
 
 
 
 

 
 

Viamão, 26 de janeiro de 2021. 

 
Prezados pais e/ou responsáveis, 

Estamos perto de iniciar nossa caminhada de 2021, um ano que nos trará muitos desafios e                
adaptações. Apesar disso, asseguramos que não mediremos esforços para entregar aos seus filhos uma              
educação que vai muito além do ensino. Obrigado por confiar na Educação Adventista. Pedimos toda a                
sua atenção para as seguintes informações:  

As aulas iniciarão no dia 10 de fevereiro de 2021 e acontecerão no modelo híbrido (presencial e                 
remoto), obedecendo às orientações governamentais para prevenção da COVID - 19, bem como a              
limitação de ocupação de 50% da capacidade da sala de aula conforme as orientações da portaria                
conjunta SES/SEDUC nº01/2020. Diante disso, enviamos uma pesquisa de intencionalidade para            
identificar quais famílias optarão pelas aulas no formato presencial.  

É importante destacar, que tal adesão é facultativa e serão respeitados os casos dos estudantes que                
fazem parte do grupo de risco, que possuem familiares que estão na mesma situação ou que optem pelas                  
atividades exclusivamente remotas, visto que o MEC (Ministério da Educação e Cultura) autorizou a              
continuidade deste atendimento até 31/12/2021 ou enquanto durar o período da pandemia. Os pais e               
responsáveis que realizarem a opção pelo ensino no formato remoto, deverão marcar a opção na               
pesquisa de interesse por esta modalidade. Uma vez escolhido um modelo (remoto ou presencial) o               
aluno somente poderá fazer a troca de modelo quando apresentar uma justificativa para a Administração               
Escolar. 

Para que o formato presencial ocorra com segurança, seguiremos todos os protocolos de saúde              
recomendados pelos órgãos governamentais. 

Tanto as aulas no formato remoto ou presencial funcionarão da seguinte maneira:  

AULAS PRESENCIAIS 

Será respeitado o limite de 50% da capacidade da sala de aula, caso o número de alunos                 
interessados no retorno presencial seja superior ao limite estabelecido pela portaria já mencionada, será              
implantado o rodízio semanal dessa turma através da elaboração de dois grupos, onde cada grupo               
assistirá às aulas uma semana de forma presencial e outra de forma remota. 

 



As aulas serão transmitidas diretamente das salas de aula de maneira síncrona respeitando a carga                
horária das disciplinas conforme a Matriz Curricular para cada ano/série; 

Tanto os que estarão na sala, quanto os que estarão em casa poderão interagir com os professores,                 
sendo que haverá momentos específicos para a realização das atividades. 

AULAS REMOTAS 

As aulas remotas serão transmitidas de forma síncrona pelo aplicativo Zoom para os alunos que               
optarem pelo formato remoto; 

As câmeras deverão ficar abertas para que o professor se certifique da presença do aluno e não                 
apenas do dispositivo dele. 

Em breve informaremos a data da primeira reunião de pais onde trataremos de assuntos mais               
específicos a respeito de volta as aulas.  

Desde já reforçamos o nosso compromisso em lhes fornecer a melhor educação.  

Atenciosamente,  

Departamento de Educação Sul-rio-grandense. 

 

 


